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Publique-se Inclua-se em

AG Iyul LAS.

RICARDO LRÍPOLI - Presidente

dividir, disputa sobre À guarda de gálhos ou que
reta

ão. 04 Juizados de Pequenas Causas poderão homolo
gar 4e-

pensão,

parações consensuais de casais, mediante O preenchimen
to de

nequenimento, a sen exiado peto proprio Juizado
, e sem a ne -

cessidade da presença ou interveniência do advoga
do.

Parâgrago unico - À homotogação de que trata O

caput deste antigo sena imediata e gratuita.

Antigo 29 - A homotogação em teta devera ser aver

bada gratuitamente em qualquer vara de Famitia do Estad
o de

São Paulo.

Antigo 32 - Esta Lei entrara em vigor 60 dias '

apos sua publicação, revogadas as disposições em contranto.

Sata das se440e4, em

Amo.

EDNA MACEDO

Deputada Estadual

D:vição de « vd ..amento Legisiac

Esta proposição contém

4 assinaturas

sDC, 27 | 4 no9s

Chefa eção



JUSTIFICATIVA

'
Um dos problemas sociais que distinguimos em

nos40 Estado & o grande numero de uniões de carater matrimo

niat que se desgazem de gato e não de direito, gerando ate

crimes, por disputas quturas.,

Tat gato se deve à incapacidade da maioria de

nossa população poder se vatenr do necurso judicial, devido!

ao seu justo porem altíssimo custo e à impossibilidade gisi

ca da justiça gratuita nesotver o problema,

Apresentamos Projeto de Lei que visa a minorar

tal problema.

EDNA MACEDO

Deputada Estadual

Divisão de Ordenamento Legistativo:
SECÇÃO DE EXPEDIENTE
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA

ENTRA E A

“OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E ÚSttgs

ÃO Senhor Voo

com prazo per. Úlctasss 1

“Presidente
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Presidento


